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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 979/2025/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.     

 
A Sua Excelência a Senhora
Senadora Daniella Ribeiro
Primeira-Secretária
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Promulgação de veto aposto a Projeto de Lei.
 
 

Senhora Primeira-Secretária,

 

Encaminho Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República comunica que
promulgou as partes vetadas do Projeto de Lei nº 1.293, de 2021, transformado na Lei nº 14.515,
de 29 de dezembro de 2022, restituindo o autógrafo.

 

Atenciosamente,

 

 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 03/07/2025, às 20:33, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6816368 e o código
CRC E4088E55 no site:
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 21000.055074/2020-13 SEI nº 6816368
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LEI Nº 14.515, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

 

Dispõe sobre os programas de autocontrole 
dos agentes privados regulados pela defesa 
agropecuária e sobre a organização e os 
procedimentos aplicados pela defesa 
agropecuária aos agentes das cadeias 
produtivas do setor agropecuário; institui o 
Programa de Incentivo à Conformidade em 
Defesa Agropecuária, a Comissão Especial de 
Recursos de Defesa Agropecuária e o 
Programa de Vigilância em Defesa 
Agropecuária para Fronteiras Internacionais 
(Vigifronteiras); altera as Leis nºs 13.996, de 
5 de maio de 2020, 9.972, de 25 de maio de 
2000, e 8.171, de 17 de janeiro de 1991; e 
revoga dispositivos dos Decretos-Leis nºs 
467, de 13 de fevereiro de 1969, e 917, de 7 
de outubro de 1969, e das Leis nºs 6.198, de 
26 de dezembro de 1974, 6.446, de 5 de 
outubro de 1977, 6.894, de 16 de dezembro 
de 1980, 7.678, de 8 de novembro de 1988, 
7.889, de 23 de novembro de 1989, 8.918, de 
14 de julho de 1994, 9.972, de 25 de maio de 
2000, 10.711, de 5 de agosto de 2003, e 
10.831, de 23 de dezembro de 2003. 

 

 

 O     P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A, 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do 
parágrafo 5o do art. 66 da Constituição Federal, as seguintes partes vetadas da Lei no 14.515, de 29 
de dezembro de 2022: 

 

“Art. 24. São isentos de registro os insumos agropecuários produzidos ou fabricados 
pelo produtor rural para uso próprio, vedada a comercialização dos referidos insumos sob 
qualquer forma. 

Parágrafo único. No caso de produtos químicos classificados como agrotóxicos ou de 
produto de uso veterinário, o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
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estabelecerá, em ato próprio, os insumos agropecuários para os quais a isenção de registro 
prevista no caput deste artigo não será aplicada.” 

 

 

Brasília, 1º de julho de 2025; 204o  da Independência e 137o  da República. 


	OFÍCIO_979_2025_CC_PR
	L14515-22-Partes vetadas (1)



